
 Decreto Nï¿½ 7229

 DE 4 DE MAIO DE 2021

  

 

Estabelece o Plano de Ação para adequação ao
Decreto Federal nº 10.540/2020, que dispõe sobre o
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e
Integrado de Execução Orçamentária, Administração
Financeira e Controle (SIAFIC) e dá outras
providências.

RAQUEL AUXILIADORA CHINI, Prefeita do Município de Praia Grande, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei; e

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância do padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução
Orçamentária – Siafic estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020;

CONSIDERANDO que o Siafic deverá ser mantido e gerenciado pelo Poder Executivo, a quem cabe a responsabilidade pela
contratação ou desenvolvimento e pela manutenção e atualização desse sistema, bem como a definição das regras contábeis e das
políticas de acesso e segurança da informação aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo com ou sem rateio de
despesas, resguardada a autonomia;

CONSIDERANDO que os entes federativos deverão observar as disposições do Decreto Federal nº 10.540/2020 a partir de 1º de
janeiro de 2023; e

CONSIDERANDO que o Município deverá estabelecer o plano de ação para adequação ao Siafic até o dia 05 de maio de 2021.

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Plano de Ação voltado para adequação ao contido no Decreto Federal nº 10.540/2020 no que concerne
ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle
(SIAFIC), de acordo com o Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Os Procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a implementação do Plano de Ação no prazo estipulado
no Anexo Único deste Decreto serão de responsabilidade conjunta dos Órgãos do Poder Executivo e Legislativo.

Art. 3º - Para fins de desenvolvimento das ações estipuladas no Plano de Ação constante do Anexo Único deste decreto será
instituída uma comissão de estudos e avaliação do padrão mínimo de qualidade do SIAFIC, nos termos do Decreto Federal nº
10.540/2020, que deverá ser composta pelos seguintes membros:

I – Secretário Municipal de Finanças;
II - Subsecretário da Despesa;
III –Secretário Adjunto da Despesa;
IV –Diretor de Divisão de Contabilidade;
V - Diretor de Divisão de Tesouraria;
VI – Diretor Financeiro do IPMPG; e 
VII - Contador da Câmara Municipal 

§ 1º Os membros da Comissão de que trata o caput deste artigo serão nomeados por portaria no prazo que dispõe o Plano de Ação
de que trata o Anexo Único do artigo 1º deste decreto.

§ 2º O Secretário Municipal de Finanças deverá presidir o desenvolvimento e estabelecer procedimentos dos trabalhos com vistas
ao cumprimento do prazo estipulado no cronograma do Plano de Ação constante do Anexo Único do artigo 1º deste decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 04 de maio de 2021, ano quinquagésimo
quinto da emancipação.



ENG. RAQUEL AUXILIADORA CHINI
PREFEITA

cássio de Castro Navarro
Secretário Municipal de Governo

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, aos 04 de maio de 2021.

Rosely Tamasiro
Secretária Municipal de Administração
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